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8ª LEGISLATURA 
 

1ª SESSÃO LEGISLATIVA 
 

PAUTA – 17/06/2025 
 

16ª (DÉCIMA SEXTA) REUNIÃO ORDINÁRIA DA CCJ DE 2025 

 

 Exmos. Senhores Vereadores: 

 

Venho informar quais projetos irão tramitar na Reunião Conjunta das 

Comissões Permanentes desta Casa Legislativa, a ser realizada no dia 

17/06/2025, às 9h30. 

 

Informo aos nobres Pares que foram convidados, para participar da 

referida reunião, o Diretor Municipal de Cultura e Turismo, Sr. Julião Gomes 

Filho, e o Maestro da Banda Municipal de Sarzedo, Sr. Joanir Oliveira. 

  

Destarte, peço a colaboração e participação dos vereadores titulares e 

suplentes que integram as comissões permanentes deste Poder Legislativo, 

designados para analisar os projetos em pauta, a fim de que seja realizada 

uma análise conjunta das proposições. 
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EXPEDIENTE: 

 

1- A seguir, informamos os projetos apresentados na 11ª Reunião 

Ordinária (Plenária) de 2025 e que estão aguardando deliberação na CCJ e 

demais Comissões desta Casa Legislativa: 

 

1. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 10/2025  

Link do projeto: projeto_de_lei_complementar_10-2025.pdf 

AUTORIA: Poder Executivo 

DISTRIBUIÇÃO PARA CCJ: 12/06/2025                  PRAZO COMISSÃO: 28/08/2025 

 

2. PROJETO DE LEI 33/2025  

Link do projeto: projeto_de_lei_33-2025.pdf 

AUTORIA: Poder Executivo 

DISTRIBUIÇÃO PARA CCJ: 12/06/2025                  PRAZO COMISSÃO: 28/08/2025 

 

3. PROJETO DE LEI 37/2025  

Link do projeto: projeto_de_lei_n_37-2025.pdf 

AUTORIA: Poder Executivo 

DISTRIBUIÇÃO PARA CCJ: 12/06/2025                  PRAZO COMISSÃO: 28/08/2025 

 

4. PROJETO DE LEI 40/2025  

Link do projeto: projeto_de_lei_40-2025.pdf 

AUTORIA: Poder Executivo 

DISTRIBUIÇÃO PARA CCJ: 12/06/2025                  PRAZO COMISSÃO: 28/08/2025 

 

mailto:contato@camarasarzedo.mg.gov.br
https://sapl.sarzedo.mg.leg.br/media/sapl/public/materialegislativa/2025/6496/projeto_de_lei_complementar_10-2025.pdf
https://sapl.sarzedo.mg.leg.br/media/sapl/public/materialegislativa/2025/6461/projeto_de_lei_33-2025.pdf
https://sapl.sarzedo.mg.leg.br/media/sapl/public/materialegislativa/2025/6495/projeto_de_lei_n_37-2025.pdf
https://sapl.sarzedo.mg.leg.br/media/sapl/public/materialegislativa/2025/6516/projeto_de_lei_40-2025.pdf
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5. PROJETO DE LEI 43/2025  

Link do projeto: projeto_de_lei_43-2025.pdf 

AUTORIA: Poder Executivo 

DISTRIBUIÇÃO PARA CCJ: 12/06/2025                  PRAZO COMISSÃO: 28/08/2025 

 

6. PROJETO DE RESOLUÇÃO 17/2025  

Link do projeto: projeto_de_resolucao_no_17-2025.pdf 

AUTORIA: Mesa Diretora 

DISTRIBUIÇÃO PARA CCJ: 12/06/2025                  PRAZO COMISSÃO: 28/08/2025 

 

 

 

2- LEITURA E APRECIAÇÃO DA ATA DA 15ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CCJ DE 2025. 

Link da Ata:  https://sapl.sarzedo.mg.leg.br/comissao/documentoacessorio/31  

 

 

ORDEM DO DIA: 

 
 

1- DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO  PROJETO DE LEI 40/2025. DISPÕE 

SOBRE A CRIAÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA; CONSELHO 

MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL E DO FUNDO MUNICIPAL DE 

CULTURA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

Link do projeto: projeto_de_lei_40-2025.pdf 
 

AUTORIA: Poder Executivo    
  

DISTRIBUIÇÃO PARA CCJ: 12/06/2025                  PRAZO COMISSÃO: 28/08/2025 

 

mailto:contato@camarasarzedo.mg.gov.br
https://sapl.sarzedo.mg.leg.br/media/sapl/public/materialegislativa/2025/6533/projeto_de_lei_43-2025.pdf
https://sapl.sarzedo.mg.leg.br/media/sapl/public/materialegislativa/2025/6543/projeto_de_resolucao_no_17-2025.pdf
https://sapl.sarzedo.mg.leg.br/comissao/documentoacessorio/31
https://sapl.sarzedo.mg.leg.br/media/sapl/public/materialegislativa/2025/6516/projeto_de_lei_40-2025.pdf
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COMISSÃO DE JUSTIÇA Rafael Souza Parreira das Chagas (Presidente), Geovania 

Aparecida Fernandes dos Santos (Relatora), Sara Paula do Nascimento Campos 

(Membra).  
 , 

PARECER FAVORÁVEL:  Sim  Não 
 

 
 
EMENDA: 

 
 

COMISSÃO CULTURA: Geovania Aparecida Fernandes dos Santos (Presidente), 

Leandro Antônio de Castro (Relator), Vitor Elídio Vespasiano Silva (Membro).  
 , 

PARECER FAVORÁVEL:  Sim  Não 
 

 
 
EMENDA: 

 
 

2- DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO  PROJETO DE LEI 37/2025. “DEFINE, 

NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SARZEDO/MG, O VALOR DAS 

OBRIGAÇÕES DE PEQUENO VALOR, NOS TERMOS DO ARTIGO 100, §§ 

3º E 4º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, COM REDAÇÃO DADA PELA 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 62/2009 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

Link do projeto: projeto_de_lei_n_37-2025.pdf 
 

AUTORIA: Poder Executivo    

 DISTRIBUIÇÃO PARA CCJ: 12/06/2025                  PRAZO COMISSÃO: 28/08/2025 

 

Observação: Projeto com Emenda Substitutiva: 

EMENDA SUBSTITUTIVA 01 REFERENTE AO PROJETO DE LEI 37/2025. 

Link da Emenda: emenda_ao_pl_37.2025.pdf  

mailto:contato@camarasarzedo.mg.gov.br
https://sapl.sarzedo.mg.leg.br/media/sapl/public/materialegislativa/2025/6495/projeto_de_lei_n_37-2025.pdf
https://sapl.sarzedo.mg.leg.br/media/sapl/public/materialegislativa/2025/6563/emenda_ao_pl_37.2025.pdf
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COMISSÃO DE JUSTIÇA Rafael Souza Parreira das Chagas (Presidente), Geovania 

Aparecida Fernandes dos Santos (Relatora), Sara Paula do Nascimento Campos 

(Membra).  
 , 

PARECER FAVORÁVEL:  Sim  Não 
 

 
 
EMENDA: 

 
 

3- DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI 38/2025. “DISPÕE 

SOBRE AS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DA LEI 

ORÇAMENTÁRIA DE 2026, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

Link do projeto:  projeto_de_lei_38-2025.pdf 
 

AUTORIA: Poder Executivo 

 

DISTRIBUIÇÃO PARA CCJ: 29/05/2025                  PRAZO COMISSÃO: 14/08/2025 

 

 

COMISSÃO DE JUSTIÇA Rafael Souza Parreira das Chagas (Presidente), Geovania 

Aparecida Fernandes dos Santos (Relatora), Sara Paula do Nascimento Campos 

(Membra).  

  

 
PARECER FAVORÁVEL: 

 
 Sim 

 
 Não 
 

 
 
EMENDA: 

 
 

mailto:contato@camarasarzedo.mg.gov.br
https://sapl.sarzedo.mg.leg.br/media/sapl/public/materialegislativa/2025/6508/projeto_de_lei_38-2025.pdf
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COMISSÃO DE SAÚDE, OBRAS PÚBLICAS, TRANSPORTE E COMUNICAÇÃO: Sara 

Paula do Nascimento Campos  (Presidente), Inaiara Benício Lima (Relatora), Vitor Elidio 

Vespasiano Silva (Membro). 

 

PARECER FAVORÁVEL:  Sim  Não 
 

 
 
EMENDA: 

 

 

 
COMISSÃO DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO: Leandro 

Antônio de Castro  (Presidente), Geovania Aparecida Fernandes dos Santos 

(Relatora), Rafael Souza Parreira das Chagas (Membro). 

 

PARECER FAVORÁVEL:  Sim  Não 
 

 
 
EMENDA: 

 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, MEIO AMBIENTE, ESPORTES, CULTURA E LAZER: 

Geovania Aparecida Fernandes dos Santos (Presidente), Leandro Antônio de Castro 

(Relator), Vitor Elídio Vespasiano Silva (Membro). 

 

PARECER FAVORÁVEL:  Sim  Não 
 

 
 
EMENDA: 
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COMISSÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DO EMPREGO, DA JUVENTUDE E DOS 

DIREITOS DA MULHER:  Inaiara Benício Lima (Presidente), Vitor Elídio Vespasiano 

Silva (Relator), Daniela Cristina Teixeira Salles (Membra).

 
PARECER FAVORÁVEL: 

 
 Sim 

 
 Não 
 
 

 
 
EMENDA: 

 

 

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA: José Estevam Lourenço Neto (Presidente), 

Rafael Souza Parreira das Chagas (Relator), Daniela Cristina Teixeira Salles 

(Membra).

 
PARECER FAVORÁVEL: 

 
 Sim 

 
 Não 
 
 

 
 
EMENDA: 

 

 

4- DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO  PROJETO DE LEI 39/2025. 

DENOMINA O VIADUTO LOCALIZADO NO CENTRO DO MUNICÍPIO DE 

SARZEDO COMO “VEREADOR JOSÉ AUGUSTO DE OLIVEIRA” E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

Link do projeto: pl_39.2025.pdf 
 

AUTORIA: Vereador Leandro Antônio de Castro    

 

 

DISTRIBUIÇÃO PARA CCJ: 29/05/2025                  PRAZO COMISSÃO: 14/08/2025 

 

mailto:contato@camarasarzedo.mg.gov.br
https://sapl.sarzedo.mg.leg.br/media/sapl/public/materialegislativa/2025/6513/pl_39.2025.pdf


End. R. Professora Efigênia Mendonça Pinheiro, 199, Centro, Sarzedo – Minas Gerais 
CNPJ: 02.306.182/0001-59 - CEP 32450-000 

Tel.: (031) 3577/8000 - E-mail: contato@camarasarzedo.mg.gov.br  

                                                 

  
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

COMISSÃO DE JUSTIÇA Rafael Souza Parreira das Chagas (Presidente), Geovania 

Aparecida Fernandes dos Santos (Relatora), Sara Paula do Nascimento Campos 

(Membra).  

 , 

PARECER FAVORÁVEL:  Sim  Não 
 

 
 
EMENDA: 

 
 
 

5- DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI 41/2025 "DÁ NOVA 

REDAÇÃO AO ART. 1°, AO ART.5°, E, AO ANEXO I DA LEI 480 DE 06 DE 

JUNHO DE 2011 QUE "AUTORIZA O EXECUTIVO A CONCEDER A 

TRANSFERÊNCIA DE DIREITO REAL DE USO DO IMÓVEL QUE 

MENCIONA, COM POSTERIOR DOAÇÃO GRATUITA COM ENCARGOS 

DA EMPRESA ECOBRAS TECNOLOGIA AMBIENTAL LTDA PARA A 

EMPRESA ECOVITAL - CENTRAL DE GERENCIAMENTO AMBIENTAL 

S/A VISANDO SUA INSTALAÇÃO NO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 
 

Link do projeto:  projeto_de_lei_41-2025.pdf 

AUTORIA: Poder Executivo 

 

DISTRIBUIÇÃO PARA CCJ: 29/05/2025                  PRAZO COMISSÃO: 14/08/2025 

 

Observação: Projeto com Emenda Substitutiva: 

EMENDA SUBSTITUTIVA 01 REFERENTE AO PROJETO DE LEI 41/2025. 

Link da Emenda:  emenda_ao_pl_41.2025.pdf 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA Rafael Souza Parreira das Chagas (Presidente), Geovania 

Aparecida Fernandes dos Santos (Relatora), Sara Paula do Nascimento Campos 

(Membra).  

 , 

PARECER FAVORÁVEL:  Sim  Não 
 

 
 
EMENDA: 

 
 
 

COMISSÃO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO: Leandro Antônio de Castro  (Presidente), 

Geovania Aparecida Fernandes dos Santos (Relatora), Rafael Souza Parreira das 

Chagas (Membro). 
 

PARECER FAVORÁVEL:  Sim  Não 
 

 
 
EMENDA: 

 

 

6- DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO  PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

10/2025. "ALTERA OS INCISOS II E V DO ART. 3º DA LEI Nº 516/2011 QUE 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

JUVENTUDE E REVOGA AS LEIS MUNICIPAIS 345/2007 E 361/2008 E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

 

Link do projeto:  projeto_de_lei_complementar_10-2025.pdf 
 

AUTORIA: Poder Executivo  

 

DISTRIBUIÇÃO PARA CCJ: 12/06/2025                  PRAZO COMISSÃO: 28/08/2025 

 

mailto:contato@camarasarzedo.mg.gov.br
https://sapl.sarzedo.mg.leg.br/media/sapl/public/materialegislativa/2025/6496/projeto_de_lei_complementar_10-2025.pdf
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Observação: Projeto com Emenda Substitutiva: 

EMENDA SUBSTITUTIVA 01 REFERENTE AO PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR 10/2025. 

Link da Emenda: emenda_ao_plc_10.2025.pdf  

 

COMISSÃO DE JUSTIÇA: Rafael Souza Parreira das Chagas  (Presidente), Geovania 

Aparecida Fernandes dos Santos (Relatora), Sara Paula do Nascimento Campos 

(Membra).

 

 
PARECER FAVORÁVEL: 

 
 Sim 

 
 Não 
 
 

 
 
EMENDA: 

 

COMISSÃO DA JUVENTUDE: Inaiara Benício Lima (Presidente), Vitor Elídio 

Vespasiano Silva (Relator), Daniela Cristina Teixeira Salles (Membra). 

 
PARECER FAVORÁVEL: 

 
 Sim 

 
 Não 
 
 

 
 
EMENDA: 
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7- DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO  PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

11/2025. "DÁ NOVA REDAÇÃO AO ART.92 DA LEI COMPLEMENTAR N° 

05/1997 DE 20 DE JANEIRO DE 1.997 QUE DISPÕE SOBRE O ESTATUTO 

DO SERVIDOR PÚBLICO CIVIL DO MUNICÍPIO DE SARZEDO". 

 

Link do projeto:  plc_11-2025.pdf  
 

AUTORIA: Poder Executivo  

 

DISTRIBUIÇÃO PARA CCJ: 29/05/2025                  PRAZO COMISSÃO: 14/08/2025 

 

 

COMISSÃO DE JUSTIÇA: Rafael Souza Parreira das Chagas  (Presidente), Geovania 

Aparecida Fernandes dos Santos (Relatora), Sara Paula do Nascimento Campos 

(Membra).

 

 
PARECER FAVORÁVEL: 

 
 Sim 

 
 Não 
 
 

 
 
EMENDA: 

 

8- DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO  PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

12/2025. DÁ NOVA REDAÇÃO AO ART.133 DA LEI COMPLEMENTAR N° 

25/2004 QUE DISPÕE SOBRE O ESTATUTO, O PLANO DE CARGOS E A 

REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

SARZEDO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

 

Link do projeto:  plc_12-2025.pdf 
 

mailto:contato@camarasarzedo.mg.gov.br
https://sapl.sarzedo.mg.leg.br/media/sapl/public/materialegislativa/2025/6502/plc_11-2025.pdf
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AUTORIA: Poder Executivo  
 

DISTRIBUIÇÃO PARA CCJ: 29/05/2025                  PRAZO COMISSÃO: 14/08/2025 

 

 

Observação: Projeto com Emenda Substitutiva: 

EMENDA SUBSTITUTIVA 01 REFERENTE AO PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR 12/2025. 

Link da Emenda: emenda_ao_plc12.2025.pdf  

 

 

COMISSÃO DE JUSTIÇA: Rafael Souza Parreira das Chagas  (Presidente), Geovania 

Aparecida Fernandes dos Santos (Relatora), Sara Paula do Nascimento Campos 

(Membra).

 

 
PARECER FAVORÁVEL: 

 
 Sim 

 
 Não 
 
 

 
 
EMENDA: 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO: Geovania Aparecida Fernandes dos Santos 

(Presidente), Leandro Antônio de Castro (Relator), Vitor Elídio Vespasiano Silva 

(Membro). 

 

PARECER FAVORÁVEL:  Sim  Não 
 

 
 
EMENDA: 

 
 

mailto:contato@camarasarzedo.mg.gov.br
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9- DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO  PROJETO DE RESOLUÇÃO 17/2025. 

ALTERA A RESOLUÇÃO Nº 02/2008, QUE "CRIA O SERVIÇO DE 

ORIENTAÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON CÂMARA - NO 

ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SARZEDO/MG." 

 

Link do projeto: projeto_de_resolucao_no_17-2025.pdf 
 

AUTORIA: Mesa Diretora 

 

DISTRIBUIÇÃO PARA CCJ: 12/06/2025                  PRAZO COMISSÃO: 28/08/2025 

 

 

 

COMISSÃO DE JUSTIÇA Rafael Souza Parreira das Chagas  (Presidente), Vitor Elidio 

Vespasiano Silva (Relator Suplente), Sara Paula do Nascimento Campos 

(Membra).
  

PARECER FAVORÁVEL: 
 
 Sim 

 
 Não 
 
 

 
 
EMENDA: 

 

 

 

 

 

 

                                 

mailto:contato@camarasarzedo.mg.gov.br
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